
Projeto de Lei 460 de 1998.

Declara de Utilidade Pública o “Centro

Comunitário Padre Luiz Scrosoppi ”

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. 1o - É declarado de ikilidade Pública o “ Centro Comunitário Padre Luiz

Scrosoppi ”, com sede em Sorocaba.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Centro Comunitário Padre Luiz Scrosoppi, , fundado no dia 20 de

agosto de 1995, tendo sua sede na Rua Laura Maiello Kook, 921 , em Sorocaba, é

uma sociedade civil, sem fins lucrativos.

Sua finalidade é dar atendimento à crianças e adolescentes, de acordo com

o, estatuto da criança e do adolescente, bem como a seus familiares, visando a

promoção global do ser humano, e não fará distinção alguma quanto à raça, cor,

condição social, credo político ou religião.

Diante do exposto, seria de suma importância que o poder público adotasse

todas as medidas possíveis, no sentido de proporcionar a esta entidade condições de

desenvolver seu trabalho, bem como gozar dos benefícios decorrentes da aprovação

deste projeto.

A documentação anexada demonstra o excepcional nível de atendimento

prestado pela entidade.
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